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PROJETO DE LEI Nº 0007/2026

CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO – COMUI DO MUNICÍPIO DE PUGMIL – TO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PUGMIL – TO, no uso de suas atribuições legais e constitucionais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica criado o Conselho Municipal do Idoso – COMUI, órgão colegiado de caráter permanente, paritário, deliberativo, consultivo e fiscalizador, vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social, com a finalidade de formular, acompanhar, avaliar e fiscalizar a Política Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa.

Art. 2º Compete ao Conselho Municipal do Idoso – COMUI:
I – deliberar sobre a Política Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa;
II – acompanhar e fiscalizar a execução das ações governamentais e não governamentais voltadas à pessoa idosa;
III – elaborar e aprovar seu Regimento Interno;
IV – acompanhar a elaboração e a execução da proposta orçamentária destinada às ações voltadas à pessoa idosa;
V – deliberar e controlar a aplicação dos recursos do Fundo Municipal do Idoso – FMI;
VI – inscrever, acompanhar e fiscalizar entidades e organizações que desenvolvam programas de atendimento ao idoso no âmbito municipal;
VII – zelar pela efetivação dos direitos da pessoa idosa previstos na legislação vigente;
VIII – propor estudos, debates, campanhas e ações de promoção e defesa dos direitos da pessoa idosa;
IX – convocar e organizar a Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa.

Art. 3º O Conselho Municipal do Idoso – COMUI será composto por 08 (oito) membros titulares e seus respectivos suplentes, observada a paridade entre Poder Público e Sociedade Civil, assim distribuídos:
I – 04 (quatro) representantes do Poder Público, indicados pelos seguintes órgãos:
a) Secretaria Municipal de Assistência Social;
b) Secretaria Municipal de Saúde;
c) Secretaria Municipal de Educação;
d) Secretaria Municipal de Administração;

II – 04 (quatro) representantes da Sociedade Civil, escolhidos entre entidades ou organizações que atuem na promoção, proteção e defesa dos direitos da pessoa idosa ou que desenvolvam atividades relacionadas à área.
§ 1º Os representantes do Poder Público serão indicados pelos titulares dos respectivos órgãos.
§ 2º Os representantes da Sociedade Civil serão eleitos em fórum próprio, especialmente convocado para esta finalidade.
§ 3º Na inexistência de entidades ou organizações da sociedade civil devidamente constituídas e interessadas em compor o Conselho, as vagas destinadas à Sociedade Civil poderão ser preenchidas, em caráter provisório, por representantes do Poder Público, até que haja entidade habilitada, garantindo-se a paridade quando da sua regular composição.

Art. 4º O mandato dos membros do Conselho será de 02 (dois) anos, permitida uma recondução por igual período.

Art. 5º A função de membro do Conselho Municipal do Idoso – COMUI será considerada de relevante interesse público, não sendo remunerada.

Art. 6º O Presidente, o Vice-Presidente e o Secretário do Conselho serão eleitos entre seus membros, na forma do Regimento Interno, respeitando-se a alternância entre representantes do Poder Público e da Sociedade Civil.

Art. 7º O Conselho Municipal do Idoso – COMUI reunir-se-á ordinariamente, preferencialmente, uma vez por mês e, extraordinariamente, sempre que necessário, conforme dispuser o Regimento Interno.

Art. 8º Caberá à Secretaria Municipal de Assistência Social prestar o apoio técnico, administrativo e financeiro necessário ao funcionamento do Conselho.

Art. 9º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE PUGMIL, aos 23 dias do mês de fevereiro do ano de 2026.


ÂNGELO MÁRIO PEREIRA ALVES
Prefeito Municipal
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JUSTIFICATIVA
Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Submetemos à apreciação desta Egrégia Câmara Municipal o presente Projeto de Lei que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal do Idoso – COMUI, órgão colegiado de caráter permanente, paritário, deliberativo, consultivo e fiscalizador da política pública voltada à promoção, proteção e defesa dos direitos da pessoa idosa no âmbito do Município de Pugmil – TO.
A proposta tem como fundamento o disposto na Constituição Federal, especialmente nos arts. 203 e 230, bem como na Lei Federal nº 10.741/2003 (Estatuto da Pessoa Idosa), que estabelece como dever da família, da sociedade e do Poder Público assegurar à pessoa idosa a efetivação de seus direitos, garantindo sua participação na comunidade, dignidade, bem-estar e direito à vida. Nesse contexto, a instituição do Conselho Municipal do Idoso constitui instrumento essencial de participação social, controle democrático e formulação de políticas públicas específicas para este segmento da população.
A criação do COMUI é medida necessária para a estruturação da política municipal do idoso, possibilitando a organização das ações governamentais e não governamentais, a fiscalização das entidades de atendimento, a deliberação sobre a aplicação dos recursos do Fundo Municipal do Idoso e a realização das conferências municipais, em consonância com as diretrizes das políticas nacional e estadual voltadas à pessoa idosa.
Ressalta-se, ainda, que a existência formal e o pleno funcionamento do Conselho Municipal do Idoso são requisitos indispensáveis para que o Município possa acessar recursos provenientes dos Fundos Nacional e Estadual do Idoso, bem como para a captação de receitas por meio de doações incentivadas com dedução do Imposto de Renda, ampliando a capacidade de investimento em programas, projetos e serviços destinados à população idosa, sem gerar impacto negativo direto no orçamento municipal.
A composição paritária entre Poder Público e Sociedade Civil garante a gestão democrática e a participação popular nas decisões, fortalecendo o controle social. Todavia, considerando a realidade administrativa e institucional dos municípios de pequeno porte, o projeto prevê solução juridicamente adequada e necessária ao funcionamento imediato do colegiado, permitindo, de forma excepcional e temporária, o preenchimento das vagas destinadas à sociedade civil por representantes do Poder Público até que haja entidade local regularmente constituída e interessada em compor o Conselho, evitando a paralisação das políticas públicas por ausência de representação.
Portanto, a criação do Conselho Municipal do Idoso representa avanço institucional significativo, fortalece a rede de proteção social, amplia o acesso a recursos externos, promove o controle social das políticas públicas e assegura maior efetividade na garantia dos direitos da pessoa idosa no Município de Pugmil e contamos com o apoio dos Nobres Vereadores para a aprovação do presente Projeto de Lei.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pugmil – TO, aos 23 dias do mês de fevereiro de 2026.


ÂNGELO MÁRIO PEREIRA ALVES
Prefeito Municipal
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